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E m enta:

''DISPOE SOBRE O PAGAN!I.NTO DI
DEBTTOS OU OBRIGAÇÔES DO \1r \r( Ípr()
DE JAPOATÃ/SE, NOS TERMOS iio .\iT].. IOO.

§§ 3", E ,lo, DA CONSTIT[ tÇÀ(, I l..t)[,t{At_.
DECORRENTES DE DECISÔES .It. DICIAIS.
CONSIDERADOS DE PEQUE\()',/,\l-Ol]
(RPv)"

Com a referida proposição objetiva-se regular o pagament() de debitos oLr

ohi r:-ritt-ões do MunicÍpio de Japoatã decorrentes de decisões judiciais consideraclos dc
rlcrlr. L-rt,, ) valor (RPV)

Tal desiderato se dá ern virtude de adequação ao que detennirra c, Ari. l0ri
da t ()n>tituiçào Federal, o qual dispõe sobre o pagamento de precatolios r.ro ;rntbit,
litlcnrl. estadual e municipal, exceto para os casos d6r pagamento det'inidos.'rn le i

conrr) dc pequeno valor (§ 3', Afl. 100).

Já o parágralb 4o do mesmo artigo, dispõe que poderào ser llrados. por leis
plor-rriiis" valores distintos, segundo as diÍ'erentes capacidades econôrricas. serrdo ..r

r r1,,, n:irrimo igual ao valor do maior beneÍlcio do regime geral cle prer itl,-1ncla social.

Assim, considerarn-se de pequeno valor os débitos ou ot',rillçt.,-'s até,,
r r r,,r :neficio do regime geral de prer idência social, com at'rinto n'
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I|S-IADO DE SERGIPE
PREFEITT RA MI. \ICIPAL DE JAPOATÀ

GABINETE I)O PREFEITO

l()0 Ja Constituição Federal .

Isto posto, e demonstrado interesse público, remetemos à esta Casrt

1..'g;slativa o Projeto de Lei n." fi!2022 a fim de que,, após cumpridas as tirrrral idades

lcgais c legimentais, seja a proposiçâo submetida à apreciação, e na sequência, i
lotrrÇa'i() pelos nobres vereadores.

Ao o1êr'ecer esses esclarecimentos, creio ter justificado a apresentaçào clcstc I)r'o.jettr

clc lei agora entregue ao discemimento de Vossas Excelências. ptrra qtre sej

dcvi.lanrente entendido e comp
RE(,I}'TE DE URGÊNCIA, VCZ

reendido, recebendo a necessária acolhida. ENI
que esta legislação e fundatnerrtal part org:urizaçatr

f'l nanccira municipal.

Renovo a Vossas Excelências as expressões da tninha alta cstirna c

distirrs.uida consideração, ao tempo em aguardo a sua aprovação por essa elerada Cofl.'
Lc'gislativa.
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"DISPOE SOBRE O PA(;.\\II,\'I () DT-

DI BITOS Ot OBRIGA( ()Es l)í) \ll 'l( lPlo
D[ JAPOATÃ/SE, No§ T[]R]iO.r I'() ,\RT.
100, §§ 3', E .Í', D,{, ('o\!tl-i L I(lÃ0
F'EDF,RAL, I)ECORREYT}]S I'}, I)I.,i'I\ÕES
JUDICIAIS, CONSIDERADOS l;l l'l't)1. l')No
vAL()R (RPV)'.

(. I :il LITO D() : tt StClIPlO DÍl J,\,POÀI'À, [:sta<1o de Sergipe. no Lrs() !i. .Lr.ts.ttlil.Ltiçõcs

l- 'rlêrirJa: p;.r,, 1.rr Org:inic.r \{unicipa). rrela Constituição Irederal c Jcrrr.ris 1.,-'is da

il. e ',. ill
li lr .r

:i ci c i',rirü i.eui.i;'tir., virtnicini,l i' .:;tloatà irll..Í-)\'()Ll e ri. i) t ., ' -r:.. ipal.
- il() l sc, , i 1te lç.:

r.rr. l i) jrega ,'illl(: ú.-.i. bii.rs,ru obriq.rÇi)ts do \lunicípr.-'(:j.li:;^'l 1r

,:..! . LlJiciljs r,r jita,.1às cln jrrir,.r,i-lr lopsii.irruç1, ':,r tit pc.irlcnú r'âlor no. t-
:'I I ,. (14 (-r)i.,:r,ilir;.1 l:cd:ili .,crá 

'.it, .itrei,.ie-nLL- p,til :i.]rireixr'lr .r,, l:l
. r.i,, li.ritril.jr, . l.l..jtll\11) i)ei :. (,.:,1 , . . n:._ , _..,"\'ç (, ,iC i);{_tljcllo Vrr ,l ,'

I':rrÍglrrlir uni€o. f'arit i:ri, dc'sl t 1..'i- cr,rrsi,.jet'iu I ). -..i i.i:,.rrl!l.L) '..11 'r'

,) r ,,\' ., irt,) () rr:rii, l-,1::;iir''., li()l-i.:ir.ti,-'gclal tJu;'1'"'i idç;nciit social. e()t.11 arr ':ll
L ( ljrstituiç.-rL) I eCcral .
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Art. I r. l:ii:rlr1]r l]lr)s tii,: iiirvs eie 'ittc tratit esla i.'; scrào rcrlii.',1!i,':,r ir.i l(rt) co,ll

oilit,riits o çall1cl.lr.1t iüs e iirrlillceiras cio \lunicípir;- r sçl'tio atcrl(li(l(,s ü, ) , I urd.lll
-lr d( ) ():[ ..):; ri,.iLrisitr)rios l]rot()u\rlizitdos ll.i Sr'cre1a!ia r-la l"itzc,ltilL.

\rt. 3 ' r:. ,r 'r .'i'cs ile lrcllilt) i'{r1lt a I'il:lillda l)úbiic r MLrnicillitl '.1c nrr. i '1, it il'l'-tllar.
l), ír1 (\-.r: ,,:. ,rls ol'!l-1Artr oti,iL'iillll n,.)r1adolcs d" rloclr':ii ulii!!. il5\llli 'l'-l,ri'-l|s rli
i.ci. .;erir, Irir{.r, -., .' r-j,.i,rii:l-1e ir:1r,--r[1ç-1o,-r ,-t t,r,li:tt'rris tLLihir,''

-.,( ,,:lar:l illlfl' :lLr('. Il()\ .lu1o' ,lir\ Irl'(iLrss()s
. .,r. rl,,ia[]rir .-ir rttiirr cla er,.'cucàrr- \!'Jitrl(, , ,-r(, § l('
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ESTAiiO DL SEITCIPE
PREFEI'I'I iRA NiTINICiP {T, DE JAPOATÃ

GABI\ I.-T'I.: DO PRET'EITO
Art.5" Nào se aplicarn as disposicÕes clc'sta l-ci ao cessiolrár'io de cri'rliro clc plccaróriç

J(r\ ,l') l)ela liazenda ['ública Municipal.

Art. íí' Para os paqulrcntos dc que trata csta l.ei- será utiliz-ada a d()tilçàr, pr1)pria
cr rnr. ignlrla no orçan)ento.

Art. 7' L.sta l-ei entra em r igor tra data dc sua publicação. re',ogando rs tlispo:içôes ent
C()lltlllfl()

(iabin:te.io Prelêikr do Municipit-. cle.lapi,atàiSE.08 dc dczentt-'ru de ltll

s ASC] [, ri
I')ri lcito lVlunicipai


